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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004 de 09 de fevereiro de 2015.
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar                  nº. 1.119/14 – LDO exercício de 2015 e dá outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.119, de 9 de setembro de 2014 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 
(x ) ALTERAÇÃO

 PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00

OBJETIVO:

Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo os com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, com ações que implementem  programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos didáticos e pedagógicos. 

JUSTIFICATIVA:

Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das matérias básicas.   

METAS

INDICADORES                                                          UNIDADE DE MEDIDA 
                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO
Atendimento a demanda escolar                           Alunos aprovados (%)                                          95,00                           95,00
CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  85.606.612,16  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.01       

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

ADMINISTRAÇÃO GERAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

PROJETO:

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

CÓDIGO DO PROJETO:  Nº  1.003

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                    Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  150.000,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.01       

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

ADMINISTRAÇÃO GERAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº  2.100

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

95,00                                      Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  1.348.232,46  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02       

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

ENSINO  FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

PROJETO:

CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

CÓDIGO DO PROJETO:  Nº  1.003

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                    Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)   3.650.347,66 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02       

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

ENSINO  FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº  2.100

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

95,00                                      Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)   45.195.541,48 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$2.983.580,12 (dois milhões novecentos e oitenta e três mil quinhentos e oitenta reais e doze centavos), obedecendo as seguintes fichas despesa:

	         Ficha de Despesa
	Órgão
	Fonte
	         Valor

	80
	Educação
	01
	259.000,00

	87
	Educação
	05
	374.232,46

	92
	Educação
	02
	1.561.282,35

	93
	Educação
	05
	789.065,31


Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$108.541,48 (cento e oito mil quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), na seguinte conformidade:

	        Ficha
	Despesa
	Orgão
	Fonte
	         Valor

	Especial
	3.3.90.30
	Educação
	02
	108.541,48


Art. 4º Os créditos adicionais suplementar e especial abertos nos artigos 2º e 3º serão cobertos com os seguintes recursos:

a) Proveniente da anulação parcial, até o limite de R$259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais), das seguintes fichas de despesa:

	         Ficha de Despesa
	Orgão
	Fonte
	         Valor

	71
	Educação
	01
	150.000,00

	72
	Educação
	01
	59.000,00

	73
	Educação
	01
	50.000,00


b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, na importância de R$482.773,94 (quatrocentos e oitenta e dois mil setecentos e setenta e três reais e noventa e quatro centavos);

c) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$2.350.347,66 (dois milhões trezentos e cinquenta mil trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

João Cury Neto

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.
Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei Complementar que tem como objetivo obter autorização legislativa para alteração nos Anexos V e VI da Lei Complementar nº 1.119, de 9 de Setembro de 2014 – que trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, visando a abertura de crédito adicional suplementar e especial, conforme detalhamento realizado pela Secretaria Municipal da Fazenda:
1)  Excesso de Arrecadação
Trata-se de suplementação para atendimento a Convênios celebrados com o Estado (Fonte 02) e a União (Fonte 05).   Os valores constantes no presente Projeto de Lei, foram empenhados no exercício de 2014, e, ao se confrontar o valor empenhado com o saldo bancário da conta-convênio, em 31/12/2014, verificou-se que ocorreria a inscrição de Restos a Pagar sem o devido respaldo financeiro, motivo pelo qual efetuou-se a anulação total ou parcial dos referidos empenhos. Isto posto, torna-se necessário agora a suplementação orçamentária para reempenho dessas anulações ocorridas ao final do exercício de 2014.
Base legal:
A despesa pública é realizada em consonância com o orçamento de determinado exercício. Um dos princípios orçamentários é a anualidade, que determina a vigência do orçamento, para somente o exercício ao qual se refere, não sendo permitida a sua transferência para o exercício seguinte. Desta forma conclui-se que a despesa orçamentária é executada pelo regime de competência, e, conforme preceitua o art. 35, II da Lei nº 4.320/64, pertencem ao exercício financeiro somente as despesas nele legalmente empenhadas.

Contudo, a norma legal ainda determina em seu art. 36:

"Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não processadas.”
Deste modo, a despesa orçamentária empenhada que não for paga até o dia 31 de dezembro, será considerada como Restos a Pagar, para fins de encerramento do correspondente exercício financeiro. Uma vez empenhada, a despesa pertence ao exercício financeiro em que o empenho ocorreu, onerando orçamentária e financeiramente aquele exercício.
2)  Superávit Financeiro
Trata-se de suplementação de receitas arrecadadas e não empenhadas no exercício de 2014,  oriundas da celebração de Convênios com o Estado e União. 
3)  Crédito Especial
Trata-se de inclusão de Natureza de Despesa para Material de Consumo (3.3.90.30), junto a Fonte de Recurso 02 (FUNDEB). Tal inclusão será inserida somente a LDO e LOA, tendo em vista sua execução não ultrapassar um exercício financeiro. 

Portanto, trata-se de um ajuste orçamentário para readequar os investimentos e despesas e os recursos serão utilizados no presente exercício, razão pela qual não haverá a necessidade de alterar o PPA. 

Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
